
STJ suspende ações individuais sobre contaminação ambiental

Estão suspensas as ações individuais de dano moral pela suposta exposição à contaminação ambiental —
decorrente da exploração de jazida de chumbo no município de Adrianópolis (PR) — até o trânsito em
julgado das ações civis públicas em tramitação na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de
Curitiba. A decisão é da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que irá decidir em sede de recurso
repetitivo. 

Para o relator, ministro Luis Felipe Salomão, tanto a 1ª Seção quanto a Corte Especial têm precedentes
no sentido de sobrestar os feitos individuais até a solução definitiva do litígio coletivo, entendimento
seguido pelas instâncias ordinárias e contestado no recurso especial em análise.

“No caso concreto, fica bem nítida a inconveniência da tramitação do feito individual, pois, como
relatado, consta no andamento processual das ações civis públicas inúmeras determinações probatórias”,
disse. Dessa forma, o ministro entendeu que, com a tramitação do processo coletivo, o Juízo do feito
individual terá mais subsídios fáticos e técnicos para proferir uma sentença de maior qualidade e
adequada ao possível dano moral, hipótese que melhor atende ao princípio da efetividade do processo.

Para ele, com a suspensão, também há “maior calculabilidade dos gastos reparatórios imediatos, assim
como a mitigação dos custos com demandas atomizadas, de modo a, em muitos casos, se compatibilizar
ao nível econômico-financeiro do responsável por danos de vulto”.

O Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor (Brasilcon) atuou como amicus curiae e
defendeu que inexistiria litispendência em eventual confronto entre ações coletivas e ações individuais,
sendo que a sentença que viesse a ser prolatada naquelas não interferiria na existência ou inexistência da
relação jurídica, tampouco no objeto principal das ações individuais.

O Ministério Público Federal, no entanto, opinou pelo não provimento do recurso especial, pois
considerou que a suspensão das demandas individuais conferiria relevo à necessidade de se minimizar a
possibilidade de decisões divergentes sobre a mesma questão de direito.

Em seu voto, o relator explicou que a primeira ação civil pública foi ajuizada pelas associações Liga
Ambiental e Centro de Estudo, Defesa e Educação Ambiental (Cedea), e a segunda pelo Ministério
Público do Estado do Paraná. Os feitos já estão conclusos para sentença.

Caso concreto
Diante da multiplicidade de recursos que contestavam a suspensão das ações individuais, o relator
submeteu a controvérsia ao rito dos recursos repetitivos cujo julgamento transcende os interesses das
partes litigantes.

A ação individual usada na definição da tese buscava a reparação de dano moral em razão da exposição
à contaminação ambiental causada por rejeito, em níveis excessivos, de chumbo e outros dejetos de
beneficiamento industrial de mineração a céu aberto.
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O Tribunal de Justiça do Paraná entendeu que seria facultado ao juiz da causa aguardar o julgamento da
macrolide, objeto do processo de ação coletiva, a fim de privilegiar o interesse público e preservar a
efetividade da jurisdição, para evitar que decisões em sentido oposto sejam proferidas, segundo
precedentes do STJ.

O TJ-PR ainda disse que a causa de pedir entre as ações seria idêntica, considerando que tanto as ações
individuais quanto as ações coletivas tratam de poluição/contaminação, bem como pretendem que as
pessoas possivelmente contaminadas sejam reparadas.

Contudo, para a recorrente, haveria distinção do objeto de tutela nas ações, pois a coletiva trataria do
meio ambiente saudável, que é um direito coletivo difuso transindividual e indivisível.

Litisconsorte
O ministro Salomão pontuou em seu voto que o lesado não tem legitimidade para ajuizar diretamente a
ação coletiva para a defesa de interesses individuais homogêneos. Entretanto, o artigo 94 do Código de
Defesa do Consumidor (CDC) previu, de forma excepcional, a possibilidade de integração ao feito na
qualidade de litisconsorte.

“Apesar disso, o referido litisconsórcio deverá ser examinado com temperamento, uma vez que existem
peculiaridades processuais que deverão ser adequadas à respectiva tutela coletiva”, disse. Citando a
professora Ada Pellegrini Grinover, ele explicou que, apesar de assumir a condição de litisconsorte
(facultativo e unitário — em que a decisão deverá ser uniforme para todos), não poderá apresentar novas
demandas, nem ampliar o objeto litigioso da ação coletiva à consideração de seus direitos pessoais. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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